
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA TTIUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARÁ"'ÁS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNClA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF n0 1 1.903.351/0001-29, com seê na Avenida Juscelino Kubitschek, no 80, Centro,

Canaã dos Carajás - PA, CEP no 68.537-000, representado neste ato pelo Sr. Francisco Pereira da Silva

Nelo, Secrelário Municipal de Saúde, nomeado pela portaria n" 41112024 - GP, resolve formalizar a

seguinte solicitação para fins de Regisfo de Preços üsando fufura e eventual mnhataçáo, através de

pmcesso licitatório na modalidade Pregâo, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado legalmente

pela Lei Federal no 14.'133 de 01 de abril de 2021, que insütui normas para licita@es e contratos da

Adminishação Pública, e suas aftera@es postedores.

1. DAS CONDIçOES GERAIS DA CONTRÂTAçÃO

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisiÉo de recarga - ar medicirul, reguladores

de pressã0, fuxometros, umidiícadores, válvulas reguladoras, gás oxigênio, cilindros de baixas

pressão para dióxido de carbono, recargas - dióxido de caóono e nitrogênio, para atender as

demandas do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, Ambuláncias e demais Unidades de Saúde do

MunicÍpio de Canaã dos Carajás, estado do PaÉ.

PLANILHA DESCRITIVA

N" DESCRTçÃO DOS rrENS QUANT UNIDADE
VATOR

UNT.

VALOR
TOTAL

1

REGULADOR DE PRESSÂO C/ FLUXOMEIRO P/ OXIGÉNIO. RCgUIAdOÍ

de prêssão d iuxometÍo para oxigênio/ - indicado para medir a vazâo

conforme a aplicaÉo terapêuüca. Construída em metal (polido e cromado),

alerido e calibrado a 3,5 kgÍ/cm2, bilha injetada em material de alta

resistência mecánica com escâla linear de 0í5 Umin. Conexões compativeis

com a norma NBR 11906 da ABNT. (COTA PRINCIPAL)

150 UNIDADE RS 403,91 R$ 60.586,50

2

REGULADOR DE PRESSÃO C/ FLUXOMETRO Pi oXlGENl0. Regulador

de pressão c./ fluxomebo para oxigêniol - indicado para medir a vazâo

confoÍme a aplicaÉo teÍaÉutica. Construída em metal (polido e cromado),

8Íerido e calibrado a 3,5 kgÍ/cm2, bilha injetada em material de alta

Íesistência mecânicâ com escala linear de 0-15 Umin. Conexôes compativeis

mm a norma NBR 11906 da ABNT. (G0TA RESERVADA)

50 UNIDADE R$ 403,91 R$ 20.í95,50

3

FLUXOMETRO PARA REDE CANALIZADA OE AR COMPRIMIDO .
Fluxômeúo de Ar comprimido para Válwla Reguladora, indicado para uso

medicinal. FunÉo de coÍrúolar a vazáo do gás de ô@rdo c$m volume

recoÍnendado. Fabricado em melal cmmado de alta resistência, cápsula e

bilha em policaÍbonalo, escals de 0 a 15 lfuos por minuto, flutuador em inox,

boEo para regulagem de fluxo e intêrmediário com rosca maôo %' NPT.

Conexões de entrada e saida padrão ABNT NBR 1 1906. AMARELO

100 UNIDADE R$ 114,33 R$ 11.433,00
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4

FLUXOMETRO PARA REDE CANALIZADA DE OXGÊNIO - FIUxômeUo de

Oxigênio para r8de canalizada c,/corpo de mêtalanodizado, bilha êxtema e

interna em policarbonato, escala dê 0 a 15 litros por minuto, êsÍera em aço

inox, botáo de conúole dê ffuxo permiündo fácil manútençáo, sistema de

vedaÉo tipo agulha êvitando vazamentos e roôcas de entrada/saida

mnÍorme padÉo ABNT. VERDE

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARÀ'AS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

250 UNIDADE R$ 112,50 R$ 28.125,00

5

TOMADA TRIPLA COM VALWLA DE IMPACTO PARA OXIGÊNIO ..
Utilizado sm postos medicinais do oxhênio; - Corpo injetado de nylon; -
Possui três niples; - Latão cromado; - Padrão ABNT} oimênsôês: 35mm; -
Pino de impacto paÍa retenÉo de gás; - RegistroNotificaÉo: 80435149004;

Medidas apoximadas do produto: Altura 3cm; LarguÍa 12cm; Comp.irÍEnto
'Í ocÍn; Peso 0,220 Kg

50 UNIDADE R$ 171,00 RS 8.550,00

6

TOMADA DUPLA COM VALVULA DE IMPAÇTO PARA OXIGÊNIO - -
Utilizado om postos medicinais de oxigênio; - Possui duas saídas para gases

- Corpo injetado de nylon; - Pino de impacto para rêtênÉo de gás
- Prêssâo máxima de 8Kgícrf; - Latáo cÍomado; - Dimensões: 35mm
- Produto não estéril; - Padrão ABNT; - RryistrdNotificâçao: 80435í49004;
Medidas aproximadas do píoduto: Altura 3,5cm; Largura 8,5cm; Comprifl)ênto
7,5cm: Peso 0,140 Kg

100 UNIDADE R$ í04,07 R$ 10.407,00

7

REGULADOR DE PRESSÃO PARq CILINDRO DE OXGÊNIO - GáS:

Oxigênio, Modêlo do regulador: R-82, Pressão máxima do €nbada: 2S
kgían" - 3.000 psi, Pressáo máxima de salda: 10 kgÍ/cm2 - 140 psi, Vazão
total: 30 m,/h. (COTA PRINCIPAL)

UNIDADE150 R$ 503,60 R$ 75.540,00

8

REGULADOR DE PRESSAO PARA CILINDRO OE ÓXCÉIIIO - gAS

Oxjgênio, Modelo do regulador: R-82, Pressão máxjma de entrada:200
kgflan'1- 3.000 psi, Pressão máxima de saÍda: 10 kgf/cm, - 140 psi, Vaáo
total: 30 m3/h. (CoTA RESERVADA)

UNIDADE R$ 503,60 Rt 25.í80,00

I

REGULAOOR DE PRESSÃO DE OXIGÊNIO PARA REDE CAI.IALIZADA. À
Válvula Redutora para Rede Canalizada Oxigênb é íabricada em Ínêtal
cromado dê alta resislêncà e pod6 ser idenlificada pelâ cor Verde, Esle
produto possui manômetro de baixa pÍessão de 0 a 10 Kgf/cm2 € botão dg
conlrole.

150 UNIDAOE R$ 302,13 R$ 45.319,50

10

REGULADOR DE PRESSAO DE AR COMPRIMIDO PARA REDE
CANALIZADA - 01 Válvula reguladora para rede de ar comprimido PROTEC.
Altura do poduto (cÍn) 4,00 Largura do Eoduto (c*n) 10,00 Protundidde do
produto (cm) 10,@ Peso líquido (Kg)0,200.

100 UNIDADE R$ 252,32 RS 25.232,00
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11

VfuVULA REGUWoRA PARA CILINDRo DE oxIGÊNIo coM DoIS
MANÔMErRoS - Regulador para cilindro de oxigênio - SQR.
Especificâ@s: ConêÉo de entrada; PoÍca rosca direita intema w21.8 x
í/14 (ABNT 218í); Conexáo de saida
Porca Ío6ca direita 9/í6UNFI8 om bico de mangueira 05/í6'; Manômetro
de ênhada: Diârneto nominal 52mm
Caixa em aço cârbono; Componentes intemos em latão
Escâlâ 0 à 315 kgÍ/cÍn'; Manômetro de saida; Diâmetro nominal 52mm; Caixa
em âço carbono; Componentes intemos em latão; Escala 0 à 16 kgÍ/cnÉ;

Prêssão máÍmâ de entada; 220 kgf/crÉ; Pressão máxima d6 saída; 10

kgf/an'; Vazão máfma 30 m1h; Válvula de seguÍançá intema; Vátvula de
âlÍvio eíema;

UNIDADE R$ 582,33 R$ 34.939,80

50 UNIDADE12

VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE AR COMPRIMIDO COM

DOIS NAMÔMETROS - REGULADOR PARA CILINDRO DE AR
COMPRII\TIDO.

Válvula Reguladora de Pressão Modelo: Ar mmprimilo . Reguladores de
Pressão de §iimples Estágio.

O Regulador parâ AI coÍrpíimido ou sintetico é um reguladoÍ de pressão

simples est{Ii0, com válvula ds segurança, corpo totalmente feito e Latáo

Forjado, deíinado ao uso indusbial, soldagem, coÍte, ou aquecimento. -
Válvula de Segurança Extema.
- Corpo totalmente Íoriado em Latiio destinados ao uso em Sislêmas de Alta

Prêssâ0.
- CoÍExões de acordo mm NR ABNT-204í
- Manômeto de Íacil leitura.
- Pressão máxima de ent'ada: 200 bar
- PÍBssáo máxima de saída: 'l 0 bar
- Conoxão dô saÍda: Porca R. 9/16 UNF x 18 Fios c/bloco dê Mangueira 5/16
- Manômefo de enbada: 62mm (diâmoro) ? 0/315 KgÍ/cm; - Manômeúo de

saída: 62mm (diâmetro) ? 0/í6 Kgí/cm; - Vazão máxima (â í0 Kfg/cm): 30m/h
- Fluido de babalho: Oxigênb
- Nide com consxão tipo União pâra - Porca Rosca Dkeita 9/16'UNFí8

R$ 391,29 R$ 23./t77,40

13

REGULADOR DE PRESSÃO DE AR COMPRIMIDO PARA CILINDRO . GáS

Ar Comprimido, Pressão máxima entrâda: 230kgf/cín', Pressáo maxjma

sâída: 8kgÍ/cm'z, Vazão: 30m1H.

150 UNIDADE R$ 434,46 R$ 65.169,00

14
EXTEN§(O DE NYLON TRANÇADO PARA OXIGÊNIO - Extensão dê Nylon

Trançado para OÍgenio. Medidas: 65 cm / 1,0m/3,0m/5,0m
30 UNIDADE R$ 150,00 Ri4.500,00

15

EXIENSAo DE NYLON TRANÇADo PARA AR COMPRIMIDO - Extensão

de tly'on Trançado para tu CompÍimido. Medlras: 65 cm / 1,0 m / 3,0 m / 5,0
m

30 UNIDADE R$ 174,53 R$ 5.235,90

16
CILINDRO DE BAIXA PRES§ÃO PARA DIÓXIDO DE CARBONO (CO2)

MEDICINAL LIQUEFEITO COI\,I CAPACIDADE DE 4,5 KG
UNIDADE R§ 1.650,00 R$ 8.250,00

17

RECARGA - AR MEDICINAL COMPRIMID0 para inalaÉ0, mncenfaÇão
99,5% vol&ol (minimo) - oNU 1072 - valor por mü recanegado.

RECARGA - AR MEDICINAL DE 7 A 10 Mü,
1500

METRO

CÚBICO
R$ 38,62 R$ 57.930,00

1 I
cÁs oxtcÊNto PPU REGARGA EM ctL. DE 01 Mú. câs oxig€nio
comprimido medicinal, para inalat'o, concenraçáo: 99,5% volÁd (minimo) - 108

METRO

cúBrco
R$ 113,00 R$ 12.204,00
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ONU 1072 - valoÍ por mü recanêgado.

80 R$ 148,67 R$ 1í.893,60I 0
GÁs oxcÊNto PPU RECARGA EM clL. DE 2 Mü. Gás oxigênio

comprimido medicinal, para inalafro, mncentraÉo: 99,5% voUvol (mÍnirno) -
ONU 1072 - valor por mü recanegado.

R$ 225,00 R$ íí.250,0020

GÁ-S OXGÊNIO PPU RECARGA EM CIL. DE 3,5 Mü. Gás oxigenio

compímido medicinal, para inalação, concenraÉo: 99,5% vol/vol (minimo) -

oNU 1072 - valor por mü rec{Íegado.
50

IUEIRO

cÚBtc0

RECARGA - olOXlDO DE CARBONO. Medicinal, liqueÍeito, gÍau d6 puÍ€za

mÍnimo de 99,5%, incolor, inodoro, úo inflamável. valor por kg
recarÍêgado-

30 R$ 478,78 R9 t4.363,4I)

22

RECARGA - NITRoGÉNIO. Medicinal, Gás incoloÍ, inodoro, não-rêalivo,
comprimido a altas pressões. PÊso moloorlar: 28,0'l gy'mol. Dêmidade
relativa: 0,9685 (a=1)a 21 'C. Temperatura crítica: í47,'l 'C. Pressão
Criüca: 34,62 kgícm2 abs. Volume especifico: 0,86 m3ft9. Ponto d€
Congelamento a í0 psig:- 209,9'C (COTA PRI'{CIPAL)

183
METRO

cÚBrc0
R$ 354,00 RS 64.782,00

23

RECARGA - NITROGÊN10, Medicinai§as inolor, inodoro, não+eativã
comprimido a altas pressôes. P6o molsorlar: 28,01 g/mol. Densidade
Íelaliva: 0,9685 (aÍ=í)a 21 'C. Temperatura cíítica: -147,1 "C. Presúo
CÍitica: 34,62 kgí/cm2 abs. VolunE especÍfico: 0,8ô mlkg. Ponto de
Congelamento a 10 psig: - 209,9 "C (COTA RESERVADA)

62
I\,,IEIRO

cÜBrc0
R$ 354,00 R$ 2í.948,00

24

UMIDIFICADOR P/ OXGENOTERÂPIA. Umidificador mm ftasco, extensão
para oxigênio/ar medicinal - corpo injetado em pp, frasco com capacidade
de 250m1 dê pp/ad, com niveis máximo e minimo, sistema boóulhamênto
com micro furcs, conexões mmpativeis mm a norma NBR 11906 da ABNT

300 UNIDADE R$ 30,01 R$ 9.003,00

Aspirador para Rede Canalizada de oxigênio 500mlVidro ARlí0 -
Unilêc -Aspirador para Rede Canalizada de OÍgênio 500 ml tem a lampa
injetada em Nylon com insêrto de metâ1, botiio de mnbde do Íluxo dê
aspirafro e bico de sucção. Frasco coletor autodavável. Conexáo padrão
ABNT NBR 

,I,I9S.

UNIDADE RS 397,47 R§ 39.7/17,00

26

Asphador para Rede Canalizada de Vâcuo- Utec - Tâmpâ injetada em
Nylon com inseÍto de metal, manômetro de 0 a 30 Hg; Botão de mnfob do
iuxo de aspiraÉo: Bico de suot'ao e boia de sêgurança: Frasco mletor
autodavável; Conexáo padÉo ABNT NBR 11906.

100 UNIDADE R$ r77,95 R$ 17.795,00

27

Cilindro de Ar lledicinal (ar cunpdmido)- 50 L (í0 ]rl') . Cilindro vazio
pârâ Ar Compíimido Medicinal O2 + N2. Válwla com conexão padrão.

Capacidade HidÉulica: 50 L (10 m) dô Ar Comprimido. ComposiÉo: Aço.
Cor do cilindro: Cinza Claro / Verde. Pressâo:200 kgÍ/om2 Conexão: ABNT
21&1. Dimensôês aproximadas: Peso: 60 Kg Altura: 150 cÍn Diâmebo: 25 cm
(c0TA PRTNCTPAL)

15 UNIDADE R$ 4.683,22 R$ 70.248,30
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28

Cilindro de Ar illedicinal (ar cornprimido)- 50 L (10 Ítl!) - Cilindro vazio
para Ar Comprimido Medicinal 02 + N2. Váfuula com mnexão padrão.

Capacidade Hidràulic8: 50 L (í0 m3) ds Ar Cornprimido. Composifro: Aç0.
Cor do cilindro: Cinza Claro / Verde. Prossão: 200 kgf/cm2 Conexão: ABNT
21&1. Dimensôes aproximadas: Peso: 60 Kg Altum: 150 cm Diâmetro: 25 cm
(COTÂ RESERVADA}

5 UNIDADE R$ 4.683,22 R$ 23.116,10

29

Gilindro de l{lúogênio- 50 L (10 ÍíJ - Capacidâde hidÉulica: 501: -
Dimensôes: 235x1590 mm, - Peso: 57 Kg, - PÍessáo de Serviço (ba|: 200
- Norms: lSS0 9809-1, - CilirÉro Pintado na Cor Cinza,

q UNIDADE RS 4.990.00 R$ 24.950,00

30

Cilindro de oxigênio medicinal - 40 L (7 M') - Capacidade hidráulica:401;
Pressão de sewiço: 200bar; 1,40crn X 23crn x 50Kg; Norma: !S09809J
(coTÂ PRTNC|PAL)

UNIDAOE R$ 3.483,68 R$ 76.6/í0,96

3l
Cilindro dê oxigênio mêdicinal - 10 L (7 Íil') - Capacidade hidÉulica:401;
Pressão de serviço: 200baç 'l,40on X 23cm x 50Kg; tlonna: lSO9809í
(COTA RESERVADA)

I UNIDADE R$ 3.483,68 R$ 27.869,14

UNIDADEJI

CilindÍo dê oxigênio medicinal - 7 L (í il') - Cilindrc para Oxigânio
i,ledicinal - lm ,7L / 11kg - Recanegável; - Cor padrão ABNT: VERDE; -

Capac lade: 7 Litros / 1 M; - Peso í4 kg;- Altura: 55 qn
- Diâneko: í6 cmi - CirdJnferência: í cm

R$ 3.392.78 R$ 67.855,60

11

GÁS oXlGÉNlo RECARGA EM Cilindro de origênio medicinal-,í0 L (7

M') - Capacidade hidráulica: 401; Pressão de serviç'o: 200bar; 1,40cm X

23cm x 50Kg; Norma: |SO9809J valor por mü recarregado. (COTA

PRINCIPAL)

5.250
METRO

cúBrco R$ 65,00 R$ 341.250,00

u
GAS OXGÊil|o RECARGA EÍü Cilindro de oÍgênio medicinal - 40 L (7

Íí') - Capacidade hidÉulica: 401; Pressão de seNiço: 200b4( 1,40cm X
23cm x 50Kg; NoÍma: 15098091 valor por mü recanegado, (COTA

RESERVADÂ)

1.750
METRO

cúBco RS 65.00 R$ í í3.7s0,00

3 UNIDADEJJ

Cilindro de oxigênio medicinal Aluminio - 5 L (0,681t!') - Medidas

aproximadas: A 74cm x L I 1cÍn x C 1 ícm
Pe$ aproximado: 3,860 Kg Acompanha válvula cronada com rosca padrão

ABNT 21&1

R$ 2.150,00 R$ 6.450,00

4 UNIDADE R$ 2.638.98 R$ 10.555,92JO

Cilindro de oxigênio medicinal em Aço - 15 L (2,25àts) - capacidade
hidÉulica (L): '15 libos; Capacidade de Gás (m3): 2,25 rnetos qrbicos (m!);

Diâmeto Extemo (mm): 177 mm;Altura (mm): 790 mm, Pêso (Kg): 17,6 Kg;

RT

1 .1t6.012,92

1.'1. 0 objeto desla contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n0 í0.818, de 27 de setembro de 2021.
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1.2. O objeto desta contratafo é caracterizado como serviços ê fomecimentos continuos:

serviços contratados e @mpras realizadas pela Administraio Pública Para a

manutenção da atiüdade administraüva, deconentes de necessidades permanentes ou

prolongadas.

Í.3, 0 prazo de vigência da contratâção é de 12 (doze) meses, contados da data da

lavratura do conhato, pronogável por atá 10 anos, na forma dos art[os 106 e '107 da

Lei n' 14.'133, de 202í.

í.t1. A ata de registro de preço poderá ser usada por todos os órgãos da administação

pública, desde que autorizado expressamente pelo ôrgão gerenciador, observando o

disposto no decreto que regulamenta o Registro de Preç0.

2. JUST|FTCAI|VAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

2.1. No que tange a fundamentação legal do pleito de que trala o processo em tela será íeita a

admissão da adjudicaçtu por item.

SÚMUU lP 247 do Tribuna! de Contas da União;

É obrigalwia a adm,.ssão da adjudicação por item e não p,or preço

global, nos edrÍars das licitaçôes para a co rataÉo de obras,

servigos compras e alienações, cujo ohjeto seja divisível, desde que

não haja projuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia

de escÂla, tendo en vista o objetiw de proçiciar a anpla paúictrr,qiao

de licitantes q)e, embra não dispondo de capacidade para a
execLção, fomecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam

Íazê-lo an relaçâo a ítens ou unidades autônonas, devendo as

exigências de habililaçáo adeguar-se a essa divisibilidade..

3. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃo DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃo

3.í.4 Fundamentação da ContÍataÉo e de seus quanütativos en@ntÍa-so pormenodzada

em Tópico especiÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

4. DESCRTçÃO OISOI-UçÂO COMO UM TODO
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4.1.A descrição da soiu$o como um todo êncontra-se pormenorizada em tópica específico dos

Esfudos Técnicos Preliminares, apendice deste Tenrp de Reíerência.

5. DOS REQUTSTTOS DA COifiRATAÇÃO

5.1.DAS DEFTNTÇÔES

5,í.1 , Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos ê sem utilizaÉo anterior, originais e

de boa qualidade, liwes de deÍeitos, imperfeições e outros vicios que impeçam ou reduzam suas

usabilidades e dêverá atender rigorosamente às prescd$es estabelecidas na Planilha

Descritiva.

5,í.2,0sprodutosdeverãotergarantiadeíábricade,nominimo'12(doze)meses,mntadosa
paÍtir da data do recebimento, contra vicios eiou deÍeito de Íabricafo, sem qualquer ônus

adicional, desde que seguidas às recomendaÉes do fabÍhante;

5.1.3, 0s pÍodutos deverão estar estritamente em conformidade com as especifica@es e

quantidades êslâbelecidas;

5,'1.4, Não serão admilidos, para efeito de recetlimento, produtc em d6acordo ou conflito

com quaisquer especifica$es e quantidades estabelecidas;

5,1 .5, 0s produtos recusados pelo contratarte deverão ser substituidos, âutomaücamente, no

prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data Noüfcação e/ou do Temo de Recusa;

5.1.6.0s o:stos da substituiSo dos p.odutos recusados desta aquisiÉo oconerão

exclusivamente a expensas da conbahda;

5.í.7. Caso a subsütuiÉo não ocona no prazo determinado, estaÉ a conhalada inconendo

em atraso nâ êntrega e sujeih à aplicafro das sanÉes prs/istas;

5.1,8. 0 recebimento pmvisório e definitivo dos produtos não exdui a responsabilidade civil a

ele relativa, nem a ético-protissional, pela sua perfeita execuçã0.

5.2, DA SUBCONTRATAÇÃO

5.2,1. Ê vedada a subconbabÉo, cessão ou trarsfeÉncia total ou parcial do objêto deste

Termo de ReÍerência.

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

6.1. EM RELAçÃO AO L@AL DA ENTREGA:

6.í.1 , As entregas referentes ao obieto deverão ser eÍetuadas no Almoxa.itado da Secretaria

Municipal de Saúde, Iocalizado na Rua Macapá, Sino Quadra 009 Lote 033, Residencial Park

dos Carajás em Canaã dos Carajás - PA, de segunda-feira a sexta-Íeira das 08:00 horas a

14:00 horas.
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6.2. EM RELAÇÂO AO PRAZO DE ENTREGA:

6.2.1. As entrcgas provenienles desta solicitaçáo deverão ser realtzadas dentro do prazo de

20 (vinte) dias conidos, a contar a partir do recebimento da ordem de compras, mnforme

solicitaÉo do setor de compras da Secretaria Municipal de Saúde.

6.3.GARANTIA, MÂNUTENÇÃ0, ASS§TÊNCA TÉCNOA E EXECUÇAO DO OBJETO

6,3.'t, Os serviços provenientes deste registro de preços deverão ser entregues em

mnformldade csn as especifca@es, dentro do prazo e no quantitativo solicitado.

6.3.2, O prazo de garântia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de í990

(Codigo de Defesa do Consumidor).

7. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

7.1.O mntrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte Íesponderá pêlas

consêquências de sua inexêcução total ou parcial.

7.2.Em caso de impedimento, ordem de pâralisação ou suspensão do conhato, o

cronograma dê execução será pronogado automalicámente pelo tempo conespondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3.4s comunicaçoes entrâ o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem seÍ realizadas

por escrito semprê que o ato exigir tal fomalidade, admitindo-sê o uso de mênsagem

eletrônica para esse Ím.

7.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5.Após a assinalura do contrato ou instrumento equivalente, o órgào ou entidadê podsrá

@nvocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentafo
do plano de fiscalizaçã0, que conterá informaÉes acerca das obrigages contraluais, dos

mecanismos de fiscalizaÉo, das estratágias para execuÉo do objeto, do plano

complementar da exea,lção da CONTRATADA, quando houver, do mátodo de aferiÉo dos

resultados e das sançoes aplicáveis, dêntre outros.
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7.6.A execu$o do contrato deveÉ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respecüvos substitutos (Lei no 14.133, de2021,art.117, caput).

7.7.O fiscal técnico do contrato acompanhaÉ a execuÉo do contrato, para que sejam

ormpridas todas as condi@es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administraçã0. (M\;

7.8.O fiscal têcnico do contrato anolará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

oconências relacionadas à exeo$o do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das Íaltas ou dos defeitos observados. Lei no 14.133 de 2021 ad.117

§]j, e Decreto no 1 1.246, de 2022. art. 22. ll);

7.'11. No caso de oconências que possam inviabilizar a exeoição do contrato nas

datas aprazadas, o fscal técnico do contrato comunicará o Íato imedialamente ao gestor do

conkato. íDecreto no 1 1.246. ffi;

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

têrmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÉo ou à
prorrogaÉo contratual Decreto no 11.24ô de2022 art.22 vil
7 ,13. O gestor do mntrato acompanhará os regishos realizados pelos Íiscais do

contrato, dê todas as oconências relacionadas à execufo do conlrato e as medidas

adotadas, inÍormando, se for o caso, à auloridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

mmpetência. Decreto no 11.246 de2022 ad.21

7,11, O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençáo das condi@es de

habilitaçao da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento o termos adiüvos, solicitando quaiquer

documentos comprobatórios pertinenles, caso necessârio (Art. 23. le ll. do Decreto no

11.246. de 2022\.
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7.9.ldentificada qualquer inexalidão ou inegularidade, o fscal tácnico do mntrato emitká

notificaÉes para a coneÉo da exeorção do contrato, determinando prazo para a coneÉo.
(Decreto no 1 '1.246. de 2022. art. 22. lll);

7,'10. O fiscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tompo hábil, a

sifuaçàr que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua mmpetência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decrelo n0 11.246. de

20D., ad...22,lV)i
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7.15. Caso ocorram dêscumprimento das obriga$es contratuais, o ftscal

administrativo do contrato atuarâ tempestivamerte na solução do problema, reportando ao

gestor do mntrato para quê tomê as providêndas cabiveis, quando ultrapassar a sua

competência; (Decreto no 1'1.24ô. de 2022. art. 23. IV).

7.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e Íiscalização do conkato contendo todos os registros Íormais da

execuÉo no histôrim de gerenciamento do mntrato, a exemplo da ordem de compra, do

registro de omrrências, das altera@es e das pronoga@es contratuais, elaborando relatório

com vistas à veriÍicação da necessidade de adequa@es do contrato para fins de

alendimento da Ílnalidade da administração Decreto no 11.246 de2022 aú,.21

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manuten@o das ondi@s de habilitação

da CONTRATADA, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidaçao e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais Decreto no 1 1.246 de 2022 art.21 Il

7.í9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicaio de sanSes, a ser conduzido pela

comissão dê que tratâ o art. 158 da Lei n0 14.'133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conÍorme o caso. Decreto no 1 1.246 de2022 arl.21
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7.18. O gestor do conkato êmitirá documento mmprobatório da avallaSo realizada

pelos fiscais técnico, adminiskativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga@es

assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execuÉo contratual,

baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, dêvendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes. (@!g
no 11 .246. de 2022. ar1.21 .Vlll\.

7.20. 0 Íiscal administativo do mnlrato comunicará ao gestor do contrato, em lempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

pronogação contratual. (Decreto n0 1'1.246. de 2022, art. 22. Vll).

7.2'1. O gestor do conlÍato deverá elaborar relalório final com informa@es sobre a

consêorção dos objetivos que tenham juslificado a contrataÉo e evenfuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Deeielq n" 1124§,
de2022, art.21.Y1\.
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7,t2, O gestor do conkalo deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos paÍa a ÍomalizaÉo dos procedimentos de iiquida@o e pagamento, no valor

dimensionado pela Íscalização e gestáo nos teÍmos do contrato.

7.23. O CONTRATADO deverá manter preposto aceilo pela Adminiskação no local do

seÍviço para representá-lo na execuÉo do contrato.

7.24. A indicação ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercicio da atividade.

7,25, DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.25.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, laxas,

encargos, royalties, deconentês da êxecução dos serviços, sem ônus para o Fundo

Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA.

7,25.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em

desacordo com as especifica$es exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a

apresentar problema quanto ao rêsultado apresentado.

7 .25.4. Responsabilizar-se pelos danos causados dlretamente à Administração

ou a terceiros, deconente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

7.25.2.
contrato.

7.25.5.
produtos.

Manter a compatibilidade com as obígaçoes assumidas durante todo o

Responsabilizar-se pelâ Íiel cumpimento do prazo de entrega dos

7 .25.6. Prestar todos os esdarecimenlos que forem solicitados pela

Administração, durante a execuÉo do contrato.

7.25.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposla quando assim

solicitado pelo órgão CONTRATANTE, no tocante ao preço oÍertado e as mar*ls
descrilas na proposta.
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7,26, DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

7.26.1. Rejeitar todos e quaisquer produtos que não atêndam aos requisitos

conshntes nas especiÍicaçoes da Planilha Dessitiva.

7.26.2.
empenho.

Efetuar o pagamento na íoína e no prazo estabelecido no mntrato e/ou

8. PENALIDADES E SANçÔES ADMTNISTRATMS

8.í.A licitanle vencedora está sujeita à multa de 0,5% (zero vírgula cinco poÍ cento) sobre o

valor total do contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes Íixadas neste termo de

referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da comunicaçâo.

8.2.Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá

garantida a prévia deÍesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanÉes:

r' Advertência;

r' Multa de 10% (dez por cento) sobra o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, reolhida no prazo de 15 (quinze) dias, mntado da

comunicação oficial;

r' Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Admlnistração, pelo prazo de alê 05 (cinco) anos.

8.3.Ficará impedida de licitar e de contrataÍ com a Administraçáo Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, garanlido o dheito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto

perdurarem os motivos dêtorminanlês da punição ou até que seja promovida a reabilita@
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante quo:

Deixar de assinar o conhato;

r' Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

r' Comportar-se de modo inidôneo;
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Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto deste termo de referência;
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r' Fizer dedaração Íalsa;

r' Cometer Íraude Íiscal;

r' Falhar ou taudar na execuÉo do contrato

8.4.4s sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar clm a Administração

Pública poderão ser aplicadas à licitantê vencedora iuntamente com a de multa,

descontando-a dos pagamentos a sêrem efetuados.

9,í.í . Os bens sêrão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota Íiscal ou instrumento de cobranç equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificaSo de sua conformidade com as especifica$es constantes no Termo de

Referência e na proposta.

9.í.2. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parlê, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaÉes constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de '15 (quinze)

dias, a mntar da notificação da mntratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

9.1.3. O recebimento deÍinitivo oconerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministraÉo,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

9,1.4. O ptazo paÍa recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado,

de forma justiÍcada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aÍeriÉo do alendimento das exigências contratuais.

9.í.5. No caso de controvérsia sobre a execuÉo do objelo, quanto à dimensã0,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do arl. í43 da Lei no '14.í33, de

2021, mmunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontoversa da execugão do objeto, para efeito de liquida$o e pagamento.
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9.1,6. O prazo para a soluÉo, pêlo contratado, de inconsistências na execu@o do

objeto ou de saneamento da nota fscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

veÍiÍicadas pela Administração duranle a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os Íins do recebimento definitivo.

9.í.7. O recebimento provisório ou deÍnitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade éüco-profissional pela

perfeita execuçâo do contrato.

9.2.LrOUrDAÇÃO

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidaçã0, na Íorma desla seçã0, prorrogáveis por igual

periodo, nos termos do art. 70. §20 da lnstrucão Normativa SEGES/ME n'7712022.

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à mehde, manlendo-se a

possibilidade de pronogaÉo, nos casos de contrataÉes decorÍentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no í4.133. de

2021.

9.2.3. Para fns de liquidaçã0, o setor competente deve verilicar se a Nota Fiscal ou

Falura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do conkato e do órgão CONTRATAMTE;

d) o período respec'tivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valorde retenções tributárias cabíveis.

9.2,4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaíFatura, ou cirotnstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ticará sobrestada atá que o CONTRATADO

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovafo da

regularização da situaçã0, sem ônus à CONTRATANTE.

9.3.í. O pagamento será efetuado no prazo máximo de alé dez dias úteis, contados da

Íinalizaio da Iiquidação da despesa.
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9.4,FORMA DE PAGAMENTO

9,4.í. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cráiito em banco,

agência e conta conente indicados pelo CONTRATADo.

9,4.2. Será mnsiderada data do pagamento o dia em que constaÍ como emilida a

ordem bancária para pagamento.

9.4,3. Quando do pagamento, será eÍefuada a retençao tributária prevista na legislação

aplicável.

9.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanilha, quando

houver, serão relidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

í0, FORMAE CRITÉRIOS DE SE:-EÇÃO DO FORNECEDOR

í0.í. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃo, na modalidade PREGÃo, sob a forma ELETRÔNrcA, no modo de DISPUTA

ABERTO, om critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

1.1.
10,2, O fomecedor deverá apresentar no mínimo 0í (um) Atestado de Capacidade

Técnica anterior, Íomecido por pessoa juridica de direito públim ou privado, comprobatório

da capacidade técnica para atendimento a execução contratual do objeto deste pleito.

Devendo o doqJmento rebomencionado apresontar no mínimo as seguintes informa$es:

1.2.
a) ldentificaÉo da pessoa juridica emitente do atestado de dêsêmpenho;

b) Nome e cargo do signatário do alashdo de desempenho;

c) Endereço completo do emitente do atestado de desempenho;

d) Período de ügência do contrato;

e) Objeto conkatual e respectivos itens (matêÍiais e/ou serviços) componentes do

objeto;
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9.4.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Comolementar n0 123, de 2006, não sofrerá a relenção tributária quanto aos

impostos e conkibuiÉes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ÍicaÉ

condicionado à apresenlaÉo de comprovaÉo, por meio de doormento oÍcial, dê que

faz jus ao tratamento tributáío favorecido previsto na reíerida Lei Complementar.
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Í) Descriçoes dos itans (materiais e/ou serviços) fomecidos, bem como seus

quanütativos e outras informa@es da execu$o contratual que entenda-se

necesúí0.

11. ESTIMAT|VAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

íí.í. O custo estimado total da contrataÉo á de R$ 1,476,042,92 (um milhão,

quatocentos e setenta e seis mil, quarenta ê dois reais e noventa e dois centavos),

conforme cuslos unitários apostos na tabela acima.

11.2. Os preços unitários foram obüdos através de pesquisa mercadologica no
Sistema Eletrônico Banco de Preços@ cujo relatório de cotaÉo consta anêxo a este
TR. lnsta destacar que para prêcificaÉo fora utilizado a média aritmética entre três
valores unitários diferentes praticados por diferentes órgãos públicos através de
procedimentos citatórios.

12. ADEOUAçÂOoRçAMENTÁRn

12.'1. As despesas demrrentes da presenle contataÉo correrão à mnta de recursos

especiÍicos mnsignados no Orçamenlo Municipal, a ser indicado no momento da efetiva

conkatação do objeto.
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